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PARECER JURIDICO 16/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 10/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para firmar Termo de Cessão de Uso com a Associação Sol Nascente Agro ecológica dos Pequenos Produtores do P.A São Manoel”

1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 10/2017 de autoria do poder executivo que “Dispõe sobre a autorização para firmar termo de cessão de uso de um caminhão tanque Volkswagen, ano 2014,  modelo CRM 4x2, com a Associação Sol Nascente Agro ecológica dos pequenos produtores do P.A São Manoel, pelo período de 12 meses. 
 
O projeto veio instruído com justificativa, onde o senhor prefeito informa que a finalidade do referido projeto é fomentar a bacia leiteira e os pequenos produtores de leite do município. 

É o relatório do essencial.

2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da presente proposição é possível verificar que pertinente à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa, sem recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.
DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 11, art. 14, inciso III da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a alienação e utilização dos bens públicos do Município. 

  
Nesse passo, é possível afirmar que a iniciativa do referido projeto é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, por se tratar de Cessão de Uso de bem móvel do propriedade desta municipalidade. 


Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: cessão de bem móvel público.
 
Cumpre, então, tecer algumas considerações acerca do assunto. Pois bem,  é de ter-se que, os bens públicos, prioritariamente, devem destinar-se a  subsidiar as atividades de seus titulares em prol da gestão pública, e qualquer disposição dos mesmos dar-se-á com a devida autorização legislativa, nos moldes da legislação vigente.

 
Mister salientar que o a doutrina costuma identificar o termo cessão de uso (propriamente dita) como a transferência da posse total ou parcial para outra entidade, podendo ser pessoa física ou jurídica a fim de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado, observando sempre o Interesse público ou social da medida.

 
Nas hipóteses de Cessão de uso de bem publico para uso particular,  a administração consente que certa pessoa utilize privativamente bem público, atendendo ao mesmo tempo, aos interesses público e privado. Trata-se de ato administrativo unilateral e discricionário da administração,  que visa atender primordialmente o interesse público, podendo a autorização ser revogada posteriormente se razões administrativas sobrevierem para tanto, sem se falar  em indenização por parte do administrado.
  
No que tange ao relevante interesse público, a mensagem do executivo trouxe a fomentação da bacia leiteira e agricultura familiar como baluarte de sustentação para o pleito e estipulou prazo de 12 meses para o Termo de uso.

 
Entretanto, vale ressaltar, que caberá ao Poder Legislativo Municipal verificar a existência ou não de interesse público.
DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE: Na mensagem justificativa, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal informa que irá arcar com a manutenção do veículo e óleo diesel.

 
Desta forma, considerando o Princípio da Legalidade na Administração Pública, esta Procuradoria Jurídica s.m.j., RECOMENDA aos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que elaborem uma emenda ao Projeto de Lei em comento, para incluir o texto mencionado na mensagem justificativa.  

DOS ANEXOS FISCAIS:  Conclui-se ser necessário o envio de anexos fiscais, para que possamos analisar a saúde financeira do Município com a medida, uma vez que irá gerar despesas ao erário público municipal. 


Neste passo, em atendimento a lei de responsabilidade fiscal, mister informar qualquer despesa criada, aumentada ou aperfeiçoada necessariamente deverá ser acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como declaração do ordenador da despesa informando que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com as peças orçamentárias ( LOA, LDO e PPA ).
 
Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica com fulcro nos artigos 16 da LC 101/2000, RECOMENDA os senhores vereadores a solicitarem junto ao Poder Executivo os documentos ali exigidos afim de analisarem os aspectos contábeis e financeiros da matéria. 
Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica  tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa, depois de observado as RECOMENDAÇÕES constantes neste parecer, s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  

 
Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

 É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 11 de abril de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado
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